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Os produtos Incluidos no presente Anexo tributarão, também, um
emolumento consular arrecadada em pesos mexicanos (Código
Aduaneiro, Decreto de 11/11/1972 e Decreto publicado no Diário
Oficial de 19/IV/1970).

2. Os produtos negociados originários da Republic a Argentina se
beneficiarão de uma preferência adicional de 15 por cento,
quando sua importação seja feita atreves dos Programas de
/ntercambio Compensado a que se refere o artigo 13 do Acordo
de Complementação EconSmica n2 6.

1. Os produtos incluidos neste Anexo estão sujeitos tabbém ao

pagamento :
 i) da taxa de mobilização de volumes: e ia) de

emolumenáos consulares, quando as mesmas estão integradas na
taxa global tarifária correspondente da Nomenclat ur a Aduaneira

de Importação (NADI).

2. O Governo do Uruguai aplica em cariter geral um encargo minimo
-não discriminatorl o- de 10 por cento, que grava a importação
de qualquer mercadoria e de qualquer origem, com exceção

daquelas que tiverem fixado um encargo maior (Decreto n2 120,

do 2/111/1977).

Por cOnseguinte, o gravame residual resultante da .apli-
cação da. preferência percentual pactuada não poderá, em
nenhum caso, ser inferior a 10 por cento.

3. Ai denúncias de importação feitas ao Banco da Republica Orien-
tal do Uruguai que amparem a importação de produtos negociados
no presente Acordo, originários e procedentes da Republica
Federativa do grasil, serão emitidas cm caráter automático,
sempre que adequadamente apresentadas.

POREVTATuRAS

LI - Livre Importação

LP - (Argentina) Os certificados de Declaraçães Juramentadas
de Necessidades de Importação serão emitidos com pare-
cer favorável prévio do Ministério da Saúde e Ação
Social
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A Secretaria-Geral da Associação será depositária do prosem
te Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos signatários.

EM FE DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos trinta e um dias
do mês de dezembro de mil novecentos e noventa, em um original
nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmen-
te válidos.

Pelo GonPerno da República Argentina:

Maria Estilam Bondem:.

Pelo Governo da República Federativa co Brasil:

Rublins Antonio ilirbosa

Pelo Governo da República do Chile:

Raimul4a4arros Charlin
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Pra Mente

........ elL.1101,11 ......

........ CIA&NTIC0acul11,311,1.1

.........

5

	 gjigglitL,
110010111
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Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

, SalvaAor Arrida

Pelo Governo da'RePública Oriental do Uruguai:

1.

Kontevided. 23 de enero de 1991

Pastor G. Cosentinoé
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

MENSAGEM	 •

N. 103, de 15 de marco de 199i. Comunica . ao Senado Federal o
recebimento das Mensagens SM nem 54 o 64e 67 a 71, de 1991. 	 t

N1 104, de 15 de marco de 1991. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto do "Tratado para o Estabelecimento de um Estatuto das
Em presas Binacionals Brasileiro-Argentinas", concluído em Buenos
Aires, em 06 de julho de 1990.

MINISURIO DA JUSTIÇA

.........	 •

EXPDSiCi0 de Motivos
33.111 .•	 11

.. "".• •	 . ; .
N0 64, de 04 de fevereiro de 1991. Realizado de estudos relacionados
com a Pro p osta de Coo p eração do Governo Federal com o Estado do Rio
de. Janeiro. "Sim. Em 04.02.91".

1.38,218

.. .

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

InsiltutO Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis

M4IWYÇKit NORMATIVA 119 559, DE 13 DE MARÇO DE 1991
A PRES1DEdTE DO INSTITUTO DRAS/LEIRO DO 11E10 AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURA/5 RENOVÁVEIS - IDAMA, no uso das atrihviçães que .lhe
13, ,,for t,1_, r..1.1 ; n" rk. 22 de fovxreiro de 1989 e artigo
tn, item VII, d, t.,01.mentc, Interno, oproved:t pela Portaria Ministerial

11	 14 .4,	 d, ,cr,,

le
Ur..., .
reemeiret• :0 leen	 ,t102.1.11M
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